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Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no
horário das 7:30 ás 16:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, a Divisão
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias Úteis apos a publicação.

Assinaturas; as assinaturas valem a partir do sua efetivação e não incluem os suplemento ., que
podem ser adquiridos separadamente.

•

Preços Seção 1 Seção II Seção III Seção 1 Seção 11

Assinatura trimestral	 . 	 	 CRI 2474,00 CRI	 673,00 CRI 2.252.00 CRI 2.549,00 CR$ 3 955.00

Pmtes-
Superfice	 ..... . CRS 1770,78 CRI	 073,18 CRI 1.502,22 CRI 1770.78 CRI 3.207,60

Aéreo	 . „. ... CRI 4.141,50 CRI 2.042.04 CRS 4 141,50 CRI 4.141.50 CRI 7.503,54

Informaç5es: Seçao de Assinatura, s- V.1111a,
	 SF,X \'EN 1JICO51

Telefone: (111 n 11 22114;812
Horário' 730 as 1 .. . 1 g hora.
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DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO
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DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAI NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

11470	 SEÇÃO I

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, em favor
do Ministério de.- Integração Regional - Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste, crédito extraordinário até o limite de CR$
6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzeiros reais), em duas parcelas,
observando o intersticio de trinta dias entre as mesmas, para atender à
programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção indicada no
Anexo III.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior de-correrão à conta de Reserva de Contingência, indicada
no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação. -

Brasilia, 10 de agosto de 1993; 172o da Independência e
105o da República.
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N? 152 QUARTA-FEIRA, 11 AGO 1993

Alagoas 	 4,42%
Bahia 	 18,00%
Ceará 	 18,00%
Maranhão 	 7,08%
Minas Gerais 	 2,67%
Paraiba 	 12,33%
Pernambuco 	 16,33%
Piaui 	 10,83%
Rio Grande do Norte 	 7,50%
Sergipe 	 2,84%

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1993

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Integração
Regional - Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste, crédito extra-
ordinário até o limite de CR$
6.000.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPtBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e da autorização contida
na Medida Provisória no 342 , de 10 de agosto de 1993.

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.652, de 29 de -abril de 1993), em favor do Ministério da Integração
Regional - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, crédito
extraordinário até o limite de CR$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de
cruzeiros reais), para atender à programação de despesas constantes da
Anexo I deste Decreto, de acordo com a proporção indicada no Anexo III.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão à conta de Reserva de Contingência indicada
no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

de 1993; 172o da Independência e
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CANCELA:MIM

Alagoas 	 	 4,42%
Bahia 	 	 18,00%
Ceará 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Gerais 	 	 2,67%
Paraiba 	 	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,33%
Piaui 	 	 10,83%
Rio Grande do Norte 	 	 7,50%
Sergipe 	 	 2,84%
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